
INDICAÇÃO Nº 
1470
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, a fim de que sejam tomadas providências visando o envio de um projeto de lei para a Assembleia Legislativa dispondo sobre o valor da pensão mensal assegurada aos participantes civis da Revolução Constitucionalista de 1932, de que trata o artigo 57 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado de 1989.

JUSTIFICATIVA

A Revolução Constitucionalista de 1932, Revolução de 1932 ou Guerra Paulista, foi o movimento armado ocorrido no Estado de São Paulo, Brasil, entre os meses de julho e outubro de 1932. O objetivo deste movimento era a derrubada do Governo Provisório de Getúlio Vargas e a promulgação de uma nova constituição para o Brasil.


Nada mais foi do que uma resposta à Revolução de 1930, a qual acabou com a autonomia de que os Estados gozavam durante a vigência da Constituição de 1891. A Revolução de 1930 impediu a posse do ex-presidente Júlio Prestes na Presidência da República, derrubando do poder o Presidente da República Washington Luís, o que colocou fim à República Velha, invalidando o Governo Provisório, chefiado pelo candidato derrotado das eleições de 1930 como sendo o maior movimento cívico de sua história.

Foi a primeira revolta contra o governo de Getúlio Vargas e o último grande conflito armado ocorrido no Brasil.

São Paulo, depois da revolução de 1932 voltou a ser governado por paulistas e, dois anos depois, uma nova constituição foi promulgada, a Constituição de 1934. 


O Decreto n.º 51.463, de 01 de janeiro de 2007, que organiza a Secretaria de Gestão Pública, em seu artigo 64, criou a Comissão Especial da Revolução Constitucionalista de 1932, que tem por atribuição examinar os pedidos de concessão de pensão mensal aos participantes civis da Revolução Constitucionalista de 1932, nos termos da Lei n.º 1890, de 18 de dezembro de 1978, alterada pelas Leis n.º 3.988, de 26 de dezembro de 1983 e n.º 8.059 , de 9 de outubro de 1992, bem como atribuição de pensão ao cônjuge, companheiro ou dependente, no caso de falecimento do beneficiário, qual seja, ex-combatente.


O valor da pensão ficou fixado por muito tempo em R$ 450,00, valor este muito pequeno, impossível de se conseguir viver sem passar por privações ou ajuda das famílias para conseguir sobreviver, o que resultou em várias reivindicações de reajuste até que o Governador Geraldo Alckmin enviou um projeto de lei para a Assembleia Legislativa, que culminou na Lei n.º 14.849, de 5 de setembro de 2012, passando ao valor de R$ 720,00. Na época foram contempladas 2.306 pessoas, sendo 238 participantes do Movimento e 2.068 pensionistas.

A iniciativa do Governador foi muito comemorada, afinal a última majoração havia ocorrido em 1º de setembro de 2005, com a Lei Complementar n.º 975, de 6 de outubro de 2005.


No entanto, este reajuste foi concedido em 2012, e de lá para cá não houve mais alterações, o que já fez com o que o referido valor ficasse defasado, tendo em vista a inflação, portanto, nada mais merecido de que o Governador envie novamente um projeto de lei para esta Casa de Leis reajustando o valor da pensão, a fim de que os ex-combatentes, suas viúvas ou dependentes possam viver com dignidade. 


Diante do exposto, tendo em vista a relevância da matéria, solicito o seu devido encaminhamento.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Massafera


